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!l..ALTEM..OS...SUBSipiOS...DOS...VERSADORES^

r. .LINffii.RES.,...ESTAD.Q..E.O....ESEiaiE.D....SAHT.Q...."...

AUTUAÇÃO

Aos 12. dias do mês de do ano de mil

novecentos e.....s.es.s.snta....e^uatrp , autuo, nos termos da Lei, a petição de fis. e

mais documentos que se seguem.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Câmara Municipal de Linhares

PRiOJ£TO DE RES.OLUÇ,wO rJ2 y,/e<-

ALIEiRA .\ LE! píi 255 DE 17/12/62, em seus artr I nr^

1^, 22j 32 E A-^, QUE PASSARÃO A TER A SEGUI QTE P.EDAÇÃOI

/iRT-l-" Os SU3SIDI0S DOS VEREADORES í.lurj! 0 í PA 1 S DE LiMH.ARES; ESTADO DO
Espirító Santo, passarão a ser baseados na Lei do Salarío 11 ddr 1

MO, EEGRETADÀ PELA PreSIDENCíA DA RePUBLICA,

.\rt"2^~ Os Vereadores Municipais, receberão cada um,por sessão,que'corp
PARECEREM, UMA QUANTIA EQUI VALENTE, A 25% DA ÍMPORTAMCIA DO VA

LOR DO -ÍALÁrIO Mi.NiMO REGIONAL.

■.rj_3Q„ o Presidente .da Gamara Municipal, perc.esera idênticos SALARiCji

■CONDEDIDOS A CADA VEREADOR,POR SESSÃO» l-.EGEBERA .AINDA, A TITU
LO DE REPRESENTAÇÃO PESSOAL, A QUANTIA DE 'J-1a000,00 ( luM Mil

ACRUZEI .TOS 1, POR SESSÃO,

1 ■4-' SemPR.E QUE HOUVER ALTETAÇAO N.S ^E1 UaLARI .AL DO lAlS, T,-.MEEM ^
OS COMPONENTES DA C/..M.AR.A MUNIC. IPAL TERÃO SEUS SUBSÍDIOS MODI Fl
C.ADOS, PROPORC 1 ONALMENTE ,

■'.RT- Os RECURSOS PARA COBERTURA DA PRESENTE Leí, CORRERÃO POR CONVl
DAA VERBA PRÓPRIA DO QbÇAMENTO Vi GENTE,

Esta Lei / emtrarÃ em'vigor na data de sua publicaç.ao, e revc
GAM--SE AS DISPOSIÇÕES EM COM IRAR 10,

Sala das Sessões'd.a CÃ.mar,'., Municipal de Lini-r-.res, lst» -sp,
S^MTO, Eivi 12 de AGOSTO, de 1964,
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Linhares, de de 19

Secretário
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